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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 de agosto de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  N º 1410/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 13 de agosto de 2012, ao apreciar o 
pedido constante do Processo Administrativo nº 8505122-36.2012.8.06.0000, em face da suspeição declarada da Dra. Mônica 
Lima Chaves, Juíza de Direito Titular da 1ª Vara de Aquiraz, à época, Juíza de Direito da Comarca de Barreira, tendo em vista à 
Representação Criminal protocolizada por esta magistrada, em relação aos advogados Brunilo Jacó e Raimunda Yla Pereira de 
Araújo, em trâmite na  referida comarca,

RESOLVE revogar a Portaria nº 1302/2011 que designou o Dr. RICARDO DE ARAÚJO BARRETO, Juiz de Direito Auxiliar 
da Comarca de Maracanaú, para, sem prejuízo de suas funções, atuar  no processo acima citado, face à suspeição da Titular. 
Portanto, retorne o referido processo ao Juízo Originário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 de agosto de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1411/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, e dando 
cumprimento à decisão do Órgão Especial na Sessão Ordinária n° 29/2012, de 16 de agosto de 2012,  ao apreciar o Processo 
administrativo nº 8514652-64.2012.8.06.0000.

R E S O L V E autorizar o afastamento da Dra. REGMA AGUIAR DIAS JANEBRO, Juíza de Direito titular da 2ª Vara da 
Comarca de Pacajus, no período de 03 a 20 de setembro de 2012, para, com prejuízo de suas funções, mas com a percepção 
de seus subsídios, participar de curso de Mestrado em Ciências Jurídicas na Faculdade de Lisboa, sem custos adicionais para 
o Tribunal de Justiça.

PUBLIQUE-SE,  REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 21 de agosto de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1412/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, ao apreciar o 
pedido constante do Processo Administrativo nº 8513393-34.2012.8.06.0000, face à suspeição do Dr. José Ronald Cavalcante 
Soares Júnior, Juiz de Direito Auxiliar da Comarca de Fortaleza, respondendo pela 2ª Vara da Comarca de Russas,

RESOLVE designar o Dr. RAIMUNDO LUCENA NETO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara da mesma Comarca, para, sem 
prejuízo de suas funções, atuar no processo abaixo relacionado, face à suspeição do Dr. José Ronald Cavalcante Soares Júnior 
.
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PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos  21 de agosto de 2012.

Desembargador JOSÉ ARÍSIO LOPES DA COSTA
PRESIDENTE

P O R T A R I A  Nº 1413/2012

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais, dando 
cumprimento à decisão do Conselho Superior da Magistratura em sua Sessão Ordinária de 13 de agosto de 2012, ao apreciar 
o pedido constante no Processo Administrativo nº 8513467-88.2012.8.06.0000, em face da suspeição do Dr. Renato Esmaraldo 
Paes, Juiz de Direito titular da Comarca de Milagres, declarada nos autos do Processo n° 292-59.2012.8.06.0183/0, em trâmite 
na Vara Única de Abaiara, sendo esta vinculada a Comarca de Milagres,

RESOLVE designar o Dr. MARCELO WOLNEY ALENCAR PEREIRA DE MATOS, Juiz de Direito Auxiliar da 1ª Zona 
Judiciária, para, sem prejuízo de suas funções, atuar nos autos do Processo n° 292-59.2012.8.06.0183/0, em que é requerente: 


